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PORTARIA Nº 0242/2023-CGP/SEAP 
Belém (PA), 09 de março de 2023.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da Lei nº 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR nº 7438/2023-CGP/SEAP em desfavor dos servidores V.P.R. 
(Funcional: 5947893) e R.D.P. (Funcional: 5954826), Policiais Penais, ob-
jetivando apurar a responsabilidade administrativa e/ ou funcional refe-
rente à suposta conduta irregular dos servidores diante da inobservância 
aos princípios éticos, morais, às leis e regulamentos, infringindo, em tese, 
ao art. 177, III e VI c/c 189 e 190, IV, V e XIII do RJU e o Supervisor de 
Equipe, M.C.C. (Funcional: 5943241) , por não ter comunicado o Diretor 
da Unidade Prisional, infringindo, em tese, ao art. 177, inciso IV, da Lei nº 
5.810/1994-RJU;
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores RODRIGO 
COSTA PINHEIRO DE SOUSA, Funcional: 54196889 – Presidente; ANDRÉ 
RICARDO NASCIMENTO TEIXEIRA, Funcional: 5902531 – Membro; JAY-
MERSON CARLOS PEREIRA MARQUES, Funcional: 57218644 – Membro, 
para conduzirem as investigações;
Art. 3º - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU, assim 
como, deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 914885
PORTARIA Nº 0243/2023-CGP/SEAP 
Belém (PA), 09 de março de 2023.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da Lei nº 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR nº 7439/2023-CGP/SEAP em desfavor do servidor A.J.A.R. 
(Funcional: 5943292), objetivando apurar responsabilidade subjetiva em 
relação à fuga do interno RIVANGELO HENRIQUE DE FREITAS PANTOJA, 
que em tese, infringiu ao art. 177, VI e art. 190, XIX do RJU e os servi-
dores C.M.F.M. (Funcional: 5943122) e G.P.S. (Funcional: 57174291), por 
suposta infração administrativa consoantes nos art. 177, VI e art. 190, I 
(art. 319-A e art. 351 do Código Penal) e XIX, da Lei nº 5.810/1994-RJU;
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores RODRIGO 
COSTA PINHEIRO DE SOUSA, Funcional: 54196889 – Presidente; ANDRÉ 
RICARDO NASCIMENTO TEIXEIRA, Funcional: 5902531 – Membro; JAY-
MERSON CARLOS PEREIRA MARQUES, Funcional: 57218644 – Membro, 
para conduzirem as investigações;
Art. 3º - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 914883
PORTARIA Nº 0241/2023-CGP/SEAP 
Belém-PA, 09 de março de 2023.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da Lei nº 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Dis-
ciplinar Nº 7436/2023-CGP/SEAP, objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e funcional do servidor V.R.P. (Funcional: 5933572), ao, 
supostamente, estivesse mantendo conduta inadequada em serviço, con-
forme Ofício Interno nº 735/2022-CTMABT, de 26/12/2022. Tal conduta 
amolda-se à falta grave, em tese, aos Arts. 177, I, II, VI; art. 178, XI c/c 
art. 189, todos da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU/PA;
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores RAFAELA 

VITORIA SAMPAIO PINTO- Funcional: 6039262 – Presidente; ELTON DA 
COSTA FERREIRA, Funcional: 5933572 – Membro; JAYMERSON CARLOS 
PEREIRA MARQUES, Funcional: 57218644 – Membro, para conduzirem as 
investigações;
Art. 3º – DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º – DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da Lei nº 5.810/1994-RJU, assim como, deve-
rá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 914888
PORTARIA Nº 0240/2023-CGP/SEAP 
Belém-PA, 09 de março de 2023.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da Lei nº 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Dis-
ciplinar Nº 7436/2023-CGP/SEAP, objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e funcional do servidor A.S.R. (Funcional: 57210168), ao, 
supostamente, estivesse mantendo conduta inadequada em serviço e co-
metendo insubordinação, conforme Ofício Interno nº 1279/2022-CRRCAST, 
de 12/08/2022. Tal conduta amolda-se à falta grave, em tese, aos Arts. 
177, IV e VI, 178, XVI, todos da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU/PA;
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores RODRIGO 
COSTA PINHEIRO DE SOUSA – Funcional: 54196889 – Presidente; ELTON 
DA COSTA FERREIRA, Funcional: 57202521– Membro; JAYMERSON CAR-
LOS PEREIRA MARQUES, Funcional: 57218644 – Membro, para conduzi-
rem as investigações;
Art. 3º – DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º – DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da Lei nº 5.810/1994-RJU, assim como, deve-
rá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 914890
PORTARIA Nº 0239/2023-CGP/SEAP 
Belém (PA), 09 de março de 2023.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da Lei nº 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR nº 7435/2023-CGP/SEAP em desfavor do servidor A.R.S. 
(Funcional: 57220934), objetivando apurar responsabilidade subjetiva em 
relação à fuga do interno JOSÉ FRANCISCO SOEIRO MELO, que se encon-
trava custodiado na Cadeia Pública de Parauapebas – CPP, que em tese, 
infligiram os arts. 177 art. 189, art. 190, XIX, da Lei nº 5.810/1994-RJU, 
conforme Sindicância Administrativa Investigativa nº 6274/2021;
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores RODRIGO 
COSTA PINHEIRO DE SOUSA - Funcional: 54196889; – Presidente; ELTON 
DA COSTA FERREIRA, Funcional: 57202521; Membro; GECIRLEY CANDI-
DO DE JESUS MOURA Funcional: 5952590 – Membro, para conduzirem as 
investigações;
Art. 3º - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU, assim 
como, deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 914892
PORTARIA Nº 0232/2023-CGP/SEAP 
Belém-PA, 08 de março de 2023.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 


